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INDICAÇÃO Nº 420/2025

Indica  à  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  seja  realizado  alteração  do  sentido  de 
circulação  da  Rua  Alcides  Prudêncio,  tornando-a  via  de  sentido  único  no  trecho 
compreendido entre a Rua Valdemar Alves e a Avenida Costa e Silva, no Bairro Conjunto 
Habitacional Albertina Fernandes Fossalussa.

Proposição redigida por Aluísio Freire De Amorim

Lida na sessão de 13/10/2025 Despacho em 13/10/2025
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Magnus Willian de Castro - 1º Secretário Ronaldo da Silva Alves - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR à Chefe do Executivo Municipal que realize alteração do
sentido  de  circulação  da  Rua  Alcides  Prudêncio,  no  Bairro  Conjunto  Habitacional  Albertina
Fernandes Fossalussa, para sentido único de circulação, no trecho entre a Rua Valdemar Alves e a
Avenida Costa e Silva. A mudança transformaria o trânsito nesse segmento da via, permitindo que
veículos circulem apenas no sentido Rua Valdemar Alves em direção à Avenida Costa e Silva.

JUSTIFICATIVA:
A  presente  indicação  visa  atender  à  crescente  demanda  por  melhorias  na  fluidez  do

trânsito  e  na  segurança  dos  moradores  do  Bairro  Conjunto  Habitacional  Albertina  Fernandes
Fossalussa. Observa-se que o trecho da Rua Alcides Prudêncio atualmente possui um fluxo intenso
de veículos em ambos os sentidos.

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 13 de Outubro de 2025

Magnus Willian de Castro
Magnus - Filho Do Prof. Gil (PSD) - Autor




